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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 0218-D.M

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 479.010/2013, resolve

 

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atuarem nos autos infra relacionados:

Magistrado Discriminação
a) MAYRA DOS SANTOS ZAVATTARO,
Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos
da Comarca de Guaíra

nº 825-20.2004.8.16.0086, em trâmite na Vara
Cível e Anexos da mesma Comarca, tendo
em vista a suspeição manifestada pelo titular,
Doutor CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE
CAMARGO OLIVEIRA, durante a vacância
do cargo de Juiz Substituto da respectiva
Seção Judiciária

b) ARIANE MARIA HASEMANN, Juíza de
Direito da Comarca de Ubiratã

nº 0005270-05.2013.8.16.0074, em trâmite
na Vara Criminal e Anexos da Comarca
de Corbélia, tendo em vista a suspeição
manifestada pela titular, Doutora CLAUDIA
SPINASSI, durante a vacância do cargo de
Juiz Substituto da correspondente Seção
Judiciária

c) JÚLIA BARRETO CAMPELO, Juíza de
Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

nº 0044659-22.2013.8.16.0001, em trâmite
na 20ª Vara Cível do Foro Central da
mesma Comarca, tendo em vista a suspeição
manifestada pela titular, Doutora MAYRA
ROCCO STAINSACK
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d) CAROLINA MAIA ALMEIDA, Juíza de
Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

nº 0035093-83.2012.8.16.0001, bem como

apensos nºs:

1) 0019782-18.2013.8.16.0001;

2) 0041863-58.2013.8.16.0001; e

3) 0047118-94.2013.8.16.0001, em trâmite
na 23ª Vara Cível do Foro Central da
mesma Comarca, tendo em vista a suspeição
manifestada pelo titular, Doutor ANTONIO
CARLOS CHOMA

e) FERNANDO MOREIRA SIMÕES
JUNIOR, Juiz de Direito Substituto da 5ª
Seção Judiciária da Comarca da Região
Metropolitana de Londrina

nº 2011.550-1, em trâmite na Vara Criminal
e Anexos do Foro Regional de Rolândia
da mesma Comarca, tendo em vista o
impedimento manifestado pelo titular, Doutor
ALBERTO JOSÉ LUDOVICO

Curitiba, 20/01/2014.

Desembargador GUILHERME LUIZ GOMES

Presidente do Tribunal de Justiça
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